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Vitória (ES), quarta-feira, 3 de Dezembro de 2025.

Detran|ES (4ª CJDP),
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR: Indiana Nascimento Silva de 
Oliveira (membro);
INCLUIR: Julia do Amaral Mapelli (membro).
Art. 2º.  Esta Instrução de Serviço entra em vigor 
na data de sua publicação.

Vitória, 02 de dezembro de 2025.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-Geral do DETRAN|ES
Protocolo 1681376

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº 41, DE 02 
DE DEZEMBRO DE 2025.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO DETRAN/ES no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 7° inciso I, 
alínea “a” do Decreto n° 4.593 do 28/01/2000, 
republicado em 28/12/2001.
CONSIDERANDO o   fechamento do ano fiscal 
referente ao exercício de 2025 e início do ano 
fiscal referente ao exercício de 2026;
CONSIDERANDO que se os processos de 
transferências de veículos originários de 
outras UF não forem concluídos ainda no 
ano de 2025, importará em prejuízo ao 
adquirente, além de entraves burocráticos 
para o DETRAN|ES,
RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar o fechamento do Sistema 
DETRANNET para realização de serviços de 
transferência de veículos provenientes de 
outros Estados, no período de 21 de dezembro 
de 2025 a 05 de janeiro de 2026.
Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em 
vigor na data de sua publicação.

Vitória/ES 02 de dezembro de 2025.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 1681709

RESUMO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 
0126/2025

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- DETRAN|ES. PROCESSO: 2025-FM91G
FORMA DE CONTRATAÇÃO: PREGÃO Nº 
PREGÃO Nº 001/2025 - ADESÃO ARP DETRAN/
BA, CONTRATO Nº 070/2025.
CONTRATADA: SINALES SINALIZAÇÃO 
ESPÍRITO SANTO LTDA.
CNPJ: 36.377.091/0001-26.
OBJETO: execução de serviços de manutenção 
/implantação de sinalização horizontal e 
vertical, a serem realizados no município de 
Sooretama/ES.
PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
publicação da Ordem de Serviço.
VALOR:R$ 849.662,28 (oitocentos e quarenta 
e nove mil seiscentos e sessenta e dois reais 
e vinte e oito centavos).
FONTE: 752000002

Vitória, 02 de dezembro de 2025.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
DIRETOR GERAL - DETRAN|ES

Protocolo 1681817

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

RESUMO DO EDITAL DE ABERTURA DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEDU Nº 
43/2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso da atribuição que lhe foi conferida pela Lei nº 
3.043/1975, RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEDU 
Nº 43/2025, que estabelece normas para seleção 
e contratação de PROFESSORES DE LÍNGUA 
INGLESA e de PROFESSORES DE LÍNGUA 
ESPANHOLA, em caráter temporário, para atuação 
nos Centros Estaduais de Idiomas - CEIs.
Os interessados poderão se inscrever exclusivamente 
por meio do site www.selecao.es.gov.br, a partir das 
10 horas do dia 05/12/2025 até as 17 horas do 
dia 11/12/2025.

Vitória/ES, 02 de dezembro de 2025.

MIRELLA CARLA MENDES CHRIST
Secretária de Estado da Educação - respondendo
(Decreto nº 2614-S, de 28.11.2025)

Protocolo 1681391

PORTARIA Nº1370-S, DE 02 DE DEZEMBRO DE 
2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/1975 e pela Lei Complementar nº 46/1994 
e suas alterações, e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar nº 2020-PT8PR,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar o Arquivamento do Processo 
Administrativo Disciplinar em epígrafe, instaurado 
por meio da Portaria nº 811-S, de 17 de dezembro 
de 2020, em desfavor da servidora pública estadual 
com número funcional 2940027, com fundamento 
na desclassificação da infração e consequente 
prescrição da pretensão punitiva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial.

Vitória-ES, 02 de dezembro de 2025.

MIRELLA CARLA MENDES CHRIST
Secretária de Estado da Educação - respondendo

Protocolo 1681397

PORTARIA Nº 1369-S, DE 02 DE DEZEMBRO DE 
2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Lei nº 3.043/1975, e tendo em vista os termos do 
processo nº 2025-MLK6L,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 23/12/2025, MARIA NILZA 
CORREA MARTINS, nº funcional 2746689, vínculo 
1, MaPB-VI.10, da função de Coordenador Escolar, 
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